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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

Objetivo: 
Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico 
preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o 
Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Itajaí/SC no que tange a este processo, cujo objeto é a contratação, por 
pregão, através do sistema de registro de preços, para aquisição de PÃES para atender 
as necessidades dos equipamentos integrantes da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Assistência Social 

 
I – INFORMAÇÕES GERAIS 
1. Equipe de Planejamento 
 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 
 

João Vitor Moreira 
Samarão 

Agente em 
atividades 
administrativas 

2604001 executivosas@itajai.sc.gov.br 

 
II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 
2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, 
I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
A CASA DE APOIO SOCIAL é um serviço de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade. É o acolhimento provisório com estrutura para acolher pessoas e grupos 
familiares com privacidade. É previsto para pessoas em situação de rua e desabrigo por 
abandono, migração e ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições 
de se sustentarem. Esse equipamento prepara alimentação para em média 130 usuários 
acolhidos mensalmente e outras pessoas encaminhadas somente para alimentação e 
posteriormente receber outros encaminhamentos.                      
O CENTRO POP é um serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade que 
atende à demanda espontânea da população de rua, sendo o fluxo em média de 80 
pessoas atendidas diariamente. Nesse equipamento são servidos lanches no café da 
manhã, além dos serviços excepcionais de abrigo de inverno em situações de baixas 
temperaturas. 
Considerando a atuação direta destes equipamentos e o serviço assistencial prestado à 
população que usufrui, a aquisição dos pães tem como objetivo a sua utilização e 
consumo na produção de refeições nos referidos locais. 
 
3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 
18, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
Há previsão do objeto no Plano Anual de Contratações. 
 
4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 
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A licitante vencedora a deverá atender aos requisitos de documentação para habilitação 
descritos no art. 62 da Lei 14.133, bem como apresentação de atestado técnico de 
realização de serviço semelhante ao objeto contratado. 
 
5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
A presente contratação possui o quantitativo de 18.000 (dezoito mil) pacotes de pães 
de cachorro-quente. Este número se baseia no fato de que as quantidades previstas na 
Ata de Registro de Preços nº 091/2024, em que o quantitativo de pães não foi suficiente 
para atingir a demanda de consumo da Secretaria Municipal de Assistência Social e seus 
equipamentos, os quais realizam um consumo diário e contínuo de pães. Dessa forma, 
o quantitativo de 18.000 (dezoito mil) pacotes se apresenta como adequado para o nível 
de consumo. 
 
III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 
6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 
1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
Consideram-se as possíveis alternativas: 
- Aquisição de pães, através do sistema de registro de preços, para serem servidos: esta 
alternativa traz à administração a possibilidade de estabelecer um quantitativo de pães 
a serem adquiridos para que estes possam ser servidos diretamente à população que 
usufrui dos serviços oferecidos pelo departamento de proteção social especial e seus 
respectivos equipamentos. A aquisição por meio do sistema de registro de preço 
apresenta como vantagem a rápida disponibilização dos pães à população, além da 
possibilidade de adquirir um grande número durante o período de duração da ata de 
registro de preços, podendo, dessa forma, sempre servir a população com a devida 
alimentação; 
- Contratação de mão de obra especializada e compra de materiais e alimentos para 
produção de pães para serem servidos: esta alternativa traz à administração a 
possibilidade de produção dos próprios pães que serão devidamente servidos à 
população que usufrui dos serviços nos equipamentos do departamento de proteção 
social especial. Contudo, esta alternativa traz consigo um alto custo relacionado aos 
materiais para preparo dos pães, além da estrutura necessária e também a mão de obra 
especializada para tal. 
 
7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 
Conforme pesquisa de preços, o valor estimado da contratação é de R$ 220.500,00 
(duzentos e vinte mil e quinhentos reais).  
 
IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
A aquisição de pães, através do sistema de registro de preços se faz como opção mais 
vantajosa, uma vez que há um alto quantitativo de consumo de pães, bem como uma 
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alta demanda de atendimento à população que usufrui dos serviços da Casa de Apoio 
Social e do Centro POP, além de ser uma opção menos onerosa ao município em 
comparação com a contratação de mão de obra para preparo dos pães a serem servidos. 
 
9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 
A contratação possui um único item. Dessa forma, não há o que se tratar acerca de 
parcelamento.  
 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 
Não há quaisquer contratações correlatas ou independentes. 
 
11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis 
(art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
Pretende-se, com a presente contratação, proporcionar a alimentação, principalmente 
no café da manhã, para a população que usufrui dos serviços oferecidos pela CASA DE 
APOIO SOCIAL e pelo CENTRO POP. 
 
12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
O fornecimento dos pães deverá ser executado conforme as solicitações da secretaria, 
a partir da emissão da respectiva ordem de serviço. 
 
13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
Não há impactos ambientais em relação à aquisição de pães. 
 
14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 
 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
 
 

_____________________________ 
João Vitor Moreira Samarão 

Matrícula: 2604001 

 
Itajaí, 25 de novembro de 2024 

 
 

 
______________________________ 

Amarildo Sartor 
Matrícula: 2262703 

 
Itajaí, 25 de novembro de 2024 

 
15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua 
conformidade às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
12.840 de 25 de janeiro de 2024. 
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Datado e assinado digitalmente. 
Itajaí/SC, 25 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

 
NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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